
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SAMPAIO/TO 
CNPJ Nº 03.239.140/0001-05 

 

 

Câmara Municipal de Sampaio – TO | CNPJ: 03.239.140/0001-05 
Rua Manoel Matos, nº 130, Centro, Sampaio, Tocantins, Brasil 

Página 1 de 2 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 
 

 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 

Autoridade Competente da Câmara Municipal, Documento de Formalização da Demanda – DFD para análise e 

adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação. 

 

 

Unidade Requisitante  
Câmara Municipal, 03.239.140/0001-05 
PABLO RAMON MOTA ALBUQUERQUE,  

  

 

Objeto 
Contratação de empresa especializada para o desenvolvimento, implementação, manutenção e 
suporte técnico de um Website Responsivo para a Câmara Municipal de Sampaio – TO. 

  

 

Justificativa da Necessidade 
A Câmara Municipal de Sampaio, TO, enfrenta a necessidade crescente de um website responsivo 
que atenda às demandas da população e aos requisitos de transparência e acessibilidade das 
informações públicas. Atualmente, a ausência de uma plataforma digital adequada limita a 
comunicação eficiente com os cidadãos, dificultando o acesso a informações relevantes sobre as 
atividades legislativas, serviços públicos e demais iniciativas do município. 
 
A carência de um website atualizado e funcional compromete a interação entre os representantes 
eleitos e a comunidade, resultando na perda de oportunidades para engajamento cívico e 
participação social. A implementação de um site responsivo permitirá que os usuários acessem 
informações de forma mais prática, independentemente do dispositivo utilizado, promovendo 
maior inclusão e facilitando o acesso aos dados relacionados à atuação da Câmara Municipal. 
 
Adicionalmente, é importante ressaltar que a modernização da presença online da Câmara está 
em consonância com os mecanismos contemporâneos de transparência, promovendo não apenas 
a divulgação das pautas e deliberações, mas também a prestação de contas por parte dos gestores 
públicos. Um website adequado serve como um canal essencial para a disseminação de 
informações de interesse público, contribuindo para o fortalecimento da democracia local e do 
controle social. 
 
A contratação de empresa especializada se faz necessária para garantir que o desenvolvimento, a 
implementação e a manutenção do website sejam realizados com a qualidade técnica requerida, 
seguindo as melhores práticas de usabilidade e acessibilidade, o que não pode ser assegurado 
internamente, dada a demanda e as especificidades tecnológicas envolvidas. Dessa forma, a 
solução proposta será um passo crucial para atender uma demanda real e urgente da comunidade 
de Sampaio, evidenciando o compromisso da administração pública em oferecer serviços 
eficientes e transparentes. 

  

 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 15 de janeiro 
de 2025. 
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Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A Câmara Municipal de Sampaio optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, por 
essa razão a presente demanda não possui alinhamento com o planejamento da organização. 

  

 

Indicação da Equipe de Planejamento 
PABLO RAMON MOTA ALBUQUERQUE 

  

 

Estudo Técnico Preliminar 
O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso I, artigo 18 da Lei 
14.133/2021. 

  

 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Item Descrição Unidade Quant. Recorrência 

1 

Website responsivo com sistema administrador do web site, 
hospedagens, sistema de licitação, sistema cadastro de matérias 
legislativas por vereador, área do vereador, estrutura organizacional, 
sistema de ouvidoria, sistema sic, diário oficial eletrônico, integração 
com as redes sociais, suporte técnico, atendimento, alteração de 
visual e de dados sempre que necessário 

MÊS 12,00 1 

 
Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

 

Sampaio – TO, 02 de janeiro de 2025. 

 

 

 

________________________________________ 

PABLO RAMON MOTA ALBUQUERQUE 

Secretário Administrativo 
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